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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º (Mg/zm 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,. 

Excelentíssimos Senhores (as) Vereadores, 

Cumprimentando—os cordialmente, venho respeitosamente à presença 
de V. Ex.ª, comunicá-Ios sobre a deliberação e apreciação desta Egrégia Casa, 
o projeto de lei que constitui sobre a delegação da prestação do sen/iço público 
de abastecimento de água em âmbito do municipio de Barra da Estiva e dá 
outras providencias. 

O Projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração, visa 
essencialmente assegurar aos cidadãos e moradores de localidades rurais de 
pequeno porte o acesso ao serviço público de abastecimento de água de 
qualidade. 

Atualmente, o município conta com uma população predominantemente 
rural, onde o acesso à água tratada em quantidade e qualidade é dispendioso 
para o poder público prover com excelência. 

Segundo alguns estudiosos do assunto e indicadores de 
desenvolvimento humano, é recomendável a execução do serviço público em 
pauta mediante gestão participativa. 

Entendo como forma de praticar a gestão participativa e modernizar a 
administração pública, a Delegação do serviço à entidade representante da 
sociedade civil organizada em forma de Associação. 

Nesta linha temos como essencial o reconhecimento da importância das 
Associações locais congrega e representa os destinatários finais do serviço 
público em apreço. 

O Município de Barra da Estiva encontra-se sob a área de atuação da 
CENTRAL DE ASSOCIAÇÓES COMUNITÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS DE SANEAMENTO — REGIÃO CAETITÉ, entidade também 
representante da sociedade civil, sem tins lucrativos, em forma de federação de 
Associações. com atuação exclusiva em saneamento básico rural. 

Nós que detemos um mandato popular, temos a obrigação precípua de 
atendemos aos anseios de melhoria na prestação de serviços públicos com 
vistas a assegurar o melhor interesse e dignidade da população do Municipio 
de Barra da Estiva. , 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

O primeiro passo pode—se dar através da aprovação desta matéria, que 
sem dúvida será um imponente marco para a mudança no paradigma vigente. 

Portanto, contamos com o apoio indispensável dos Nobres Pares para o 
consentimento e aprovação do PL. 

Ademais, diante do relevante interesse público na matéria ora proposta à 
deliberação desta Câmara Municipal e utilizando das atribuições do cargo que 
ora ocupo venho solicitar sua tramitação em REGIME DE URGÉNCIA na 
apreciação da proposta. 

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente pela atenção e 
colaboração dessa Egrégia Casa Legislativa e renovo os distintos protestos de 
respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

João “geªda Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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